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DECRETO N.˚ 76/2026. 

 
 

Dispõe sobre percentual para 
consignação. 
 

 
 

ELAINE MARIA FERREIRA COSTA, Prefeita do Município de 
Marumbi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
por lei,  

 
 
 
DECRETA 

 
 

 
Art. 1˚ - Fica estabelecido o percentual de 35% (trinta e cinco 

por cento) para a contratação de empréstimo consignado pelos servidores 
municipais, à contratação deverá ser realizada com as instituições financeiras 
conveniadas com o Município de Marumbi, e o percentual deverá ser calculado 
sobre o valor líquido do salário base. 

 
Art. 2˚. Revogadas as disposições em contrário, em especial o 

Decreto n.º 225/2019. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Marumbi, 17 de abril de 2026. 
 
 

 
 
 

ELAINE MARIA FERREIRA COSTA  
Prefeita Municipal 
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